
INDICAÇÃO Nº 
332
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Meio Ambiente, a realização de estudos e a liberação de recursos para aquisição de uma retroescavadeira e um triturador de galhos, para serem utilizados no aterro sanitário do município de FARTURA-SP.
JUSTIFICATIVA

O município de Fartura pretende dar continuidade ao processo que tem como premissa principal a preservação do seu meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida de sua população. A gestão dos resíduos sólidos é tema de preocupação do Poder Público Municipal e está sendo organizada com base na coleta seletiva e no funcionamento da Usina de Reciclagem (Triagem) e Compostagem. A disposição final de resíduos sólidos, a coleta seletiva de materiais, e as campanhas de educação ambiental voltadas para essa temática, fazem parte de uma das diretivas do “Projeto Ambiental Estratégico: Município Verde”, promovido pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, ou seja, a do “Lixo Mínimo”. Segundo a Resolução SMA nº 9, de 31.01.2008, a referida diretiva visa estabelecer uma política de gestão dos resíduos sólidos, promovendo a coleta seletiva e a reciclagem, eliminando até o final de 2010 qualquer forma de deposição de lixo a céu aberto, promovendo, quando for o caso, a recuperação das áreas degradadas e remediação das áreas contaminadas.

O município está se estruturando para atender os pontos destacados, no entanto, necessita de ajuda do Governo Estadual para adquirir uma retroescavadeira, a fim de que os resíduos do aterro municipal recebam cobertura diária, como forma de reduzir seu tempo de exposição e evitar a proliferação de vetores, roedores e urubus, bem como, um triturador de galhos para que as galhadas e resíduos de jardinagem possam ter destinação correta, possibilitando o aproveitamento da matéria orgânica e evitando sua disposição inadequada no aterro municipal e queima ao ar livre.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar aos órgãos competentes, a adoção de medidas visando o atendimento da presente indicação, que sem sombra de dúvidas, irá proporcionar um aumento significativo na preservação do meio ambiente e da qualidade de vida dos moradores do município de Fartura.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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